
2505N.o 116 — 20-5-1997 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto Regulamentar n.o 22/97
de 20 de Maio

Considerando a necessidade de garantir às instalações
do prédio militar n.o 41/Ponta Delgada, Quartel dos
Arrifes, destinadas ao Regimento de Guarnição n.o 2,
as medidas de segurança indispensáveis à execução das
funções que lhe competem;

Considerando a conveniência de garantir a protecção
de pessoas e bens nas zonas confinantes com aquelas
instalações;

Assim:
Ao abrigo do disposto na Lei n.o 2078, de 11 de Julho

de 1955, e no Decreto-Lei n.o 45 986, de 22 de Outubro
de 1964, e nos termos da alínea g) do artigo 202.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Delimitação da servidão

É constituída a servidão militar de protecção do pré-
dio militar n.o 41/Ponta Delgada, denominado «Quartel
dos Arrifes», englobando as duas zonas seguintes:

a) Uma primeira zona, delimitada por uma linha
paralela aos limites do prédio militar e distante
deste 50m;

b) Uma segunda zona, paralela à primeira e dela
distante 150m.

Artigo 2.o

Trabalhos e actividades condicionados

1 — À servidão referida na alínea a) do artigo anterior
é aplicável o disposto nos artigos 9.o e 13.o da Lei
n.o 2078, de 11 de Julho de 1955, sendo vedada na res-
pectiva área, salvo licença a conceder pela autoridade
competente, a execução dos trabalhos ou actividades
seguintes:

a) Construções de qualquer natureza, mesmo que
sejam enterradas ou subterrâneas;

b) Obras de que resulte alteração na altura dos
imóveis já existentes;

c) Alteração, por meio de escavação ou aterro, do
relevo ou configuração do solo;

d) Depósito, permanente ou temporário, de mate-
riais explosivos ou inflamáveis;

e) Construção de muros de vedação ou divisórias
de propriedades;

f) Montagem de linhas de energia eléctrica ou de
ligações telefónicas, aéreas ou subterrâneas;

g) Plantação de árvores ou arbustos;
h) Levantamentos topográficos ou fotográficos.

2 — Na área descrita na alínea b) do artigo anterior
é proibida a execução dos trabalhos ou actividades cons-
tantes das alíneas a), b), c), d), f) e h) do n.o 1 deste
artigo sem a devida licença, eventualmente condicio-
nada, da autoridade competente.
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3 — Na área descrita na alínea b) do artigo anterior
são, porém, dispensadas de licença da autoridade com-
petente as construções cuja altura não exceda dois
pisos(10m).

4 — É facultada à Câmara Municipal de Ponta Del-
gada e à Empresa de Electricidade dos Açores (EDA),
ou a terceiros por si mandatados, a possibilidade de
executarem obras de manutenção ou beneficiação nas
condutas de drenagem de águas pluviais da freguesia
de Arrifes, na rede de baixa tensão (BT) e no ramal
de média tensão (MT) que abastece o posto de trans-
formação (PT) do aquartelamento, em coordenação
com o Comando da Zona Militar dos Açores.

Artigo 3.o

Licenças e demolição de obras

Compete ao Ministro da Defesa Nacional, ouvido o
Chefe do Estado-Maior do Exército, conceder as licen-
ças a que se refere o artigo 2.o, bem como ordenar
a demolição das obras nos casos previstos na lei.

Artigo 4.o

Instrução dos pedidos de licença

Nos pedidos de licença a dirigir à entidade compe-
tente, bem como no tocante aos documentos que devem
acompanhar o respectivo requerimento, os interessados
deverão observar o que para o efeito se dispõe no
artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 45 986, de 22 de Outubro
de 1964.

Artigo 5.o

Fiscalização

A fiscalização do cumprimento das disposições legais
respeitantes à servidão objecto deste diploma, bem como
das condições impostas nos licenciamentos, incumbe ao
comando da unidade ali instalada, à Zona Militar dos
Açores, à Direcção dos Serviços de Engenharia e a quais-
quer autoridades administrativas e policiais com juris-
dição na área.

Artigo 6.o

Aplicação de sanções

Para aplicação de multas pelas infracções verificadas
e subsequentes diligências é competente o Comando
da Zona Militar dos Açores.

Artigo 7.o

Planta de delimitação

As áreas descritas no artigo 1.o estão demarcadas
numa planta, à escala de 1:2000, da qual se destinam
cópias a cada uma das seguintes entidades:

a) Ministério da Defesa Nacional;
b) Ministério da Administração Interna;
c) Ministério do Equipamento, do Planeamento e

da Administração do Território;
d) Estado-Maior-General das Forças Armadas;
e) Estado-Maior do Exército;
f) Comando da Zona Militar dos Açores;
g) Câmara Municipal de Ponta Delgada.

Presidência do Conselho de Ministros, 13 de Março
de 1997.

António Manuel de Oliveira Guterres — António
Manuel de Carvalho Ferreira Vitorino — Mário Fernando

de Campos Pinto — Alberto Bernardes Costa — João Car-
dona Gomes Cravinho.

Promulgado em 26 de Abril de 1997.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 29 de Abril de 1997.
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira

Guterres.

MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA,
DA JUSTIÇA, PARA A QUALIFICAÇÃO E O EM-
PREGO E DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA
SOCIAL.

Portaria n.o 338/97
de 20 de Maio

O Decreto-Lei n.o 30/88, de 3 de Fevereiro, procedeu
à definição legal das entidades competentes para a emis-
são dos certificados comprovativos de actividades indus-
triais, comerciais e agrícolas por profissionais indepen-
dentes e das actividades exercidas por trabalhadores por
conta de outrem, para efeito do seu exercício noutros
Estados membros da União Europeia.

A emissão dos referidos certificados acarreta custos.
Por isso, a portaria de 8 de Fevereiro de 1989 estabeleceu
que as entidades mencionadas no artigo 5.o, n.o 2, do
Decreto-Lei n.o 30/88 podem cobrar emolumentos, cujo
montante seria fixado entre 500$ e 1000$. A Portaria
n.o 1168/91, de 14 de Novembro, actualizou aqueles emo-
lumentos, cujo montante fixou entre 750$ e 1500$.

O decurso de alguns anos, de 1991 a 1996, criou a
necessidade de reactualizar aqueles montantes.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Administração

Interna, da Justiça, para a Qualificação e o Emprego
e da Solidariedade e Segurança Social, o seguinte:

1.o O montante dos emolumentos que podem cobrar
as entidades autorizadas a emitir certificados do exer-
cício de actividades, nos termos e para os efeitos pre-
vistos no Decreto-Lei n.o 30/88, de 3 de de Fevereiro,
é fixado entre 900$ e 1800$.

2.o Os valores dos emolumentos são actualizados em
cada ano com base na taxa de agravamento do índice
de preços no consumidor do ano anterior e com efeitos
a partir do dia 1 do mês seguinte àquele em que o
referido índice for divulgado pelo Instituto Nacional de
Estatística, sendo arredondados para a centena imedia-
tamente inferior ou superior, consoante o produto seja
inferior ou superior à meia centena.

3.o É revogada a Portaria n.o 1168/91, de 14 de Novem-
bro, publicada no Diário da República, 1.a série-B, de
14 de Novembro de 1991.

Ministérios da Administração Interna, da Justiça, para
a Qualificação e o Emprego e da Solidariedade e Segu-
rança Social.

Assinada em 24 de Abril de 1997.
O Ministro da Administração Interna, Alberto Bernar-

des Costa. — O Ministro da Justiça, José Eduardo Vera
Cruz Jardim. — A Ministra para a Qualificação e o
Emprego, Maria João Fernandes Rodrigues. — O Ministro
da Solidariedade e Segurança Social, Eduardo Luís Barreto
Ferro Rodrigues.


